
ATA DA 001ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2021 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 

 

Às 17h33, achavam–se presentes os seguintes 

srs. deputados: Ana Campagnolo - Bruno Souza - 

Coronel Mocellin - Dr. Vicente Caropreso - Fabiano 

da Luz – Felipe Estevão – Fernando Krelling - 

Ismael dos Santos – Ivan Naatz - Jair Miotto - 

Jerry Comper – Jessé Lopes - João Amin – José 

Milton Scheffer – Kennedy Nunes - Laércio Schuster 

- Luciane Carminatti – Luiz Fernando Vampiro - 

Marcius Machado - Marcos Vieira – Marlene Fengler 

– Maurício Eskudlark - Mauro de Nadal – Milton 

Hobus – Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi 

Saretta – Nilso Berlanda - Padre Pedro Baldissera 

- Ricardo Alba – Rodrigo Minotto - Romildo Titon – 

Sargento Lima - Sergio Motta – Silvio Dreveck - 

Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

 Deputado Nilso Berlanda 

                

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo 

quorum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declaro aberta a presente sessão extraordinária. 

 

********** 

Ordem do Dia 

 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Votação 

da redação final do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 

0002.3/2021, Origem – Legislativo, Autor – Mesa 

Diretora da Assembleia Legislativa.  Fica sustada 

e revogada a prisão preventiva decretada pelo 

Juízo da 1ª Vara Federal de Florianópolis, nos 

autos nº 5022520-47.2020.4.04.7200/SC. 

Em votação. 

Não há emendas à redação final.  

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram.  

Aprovada por unanimidade. 

  



Esta Presidência comunica que defere de plano 

os Requerimentos n.s: 0002/2021, de autoria do 

Deputado Ivan Naatz; 0003/2021, 0009/2021 e 

0011/2021, de autoria da Deputada Luciane 

Carminatti; 0005/2021 e 0006/2021, de autoria do 

Deputado Jair Miotto; 0008/2021, de autoria do 

Deputado João Amin; e 0015/2021, de autoria do 

Deputado Fabiano da Luz.   

A Presidência comunica, ainda, que serão 

enviadas aos destinatários, conforme determina o 

art. 206 do Regimento Interno, as Indicações n.s: 

0001/2021, 0002/2021, 0003/2021 e 0018/2021, de 

autoria do Deputado João Amin; 0004/2021, 

0005/2021, 0015/2021 e 0016/2021, de autoria do 

Deputado Ivan Naatz; 0006/2021 e 0007/2021, de 

autoria da Deputada Ana Campagnolo; 0008/2021 e 

0009/2021, de autoria do Deputado Jair Miotto; 

0010/2021, de autoria do Deputado Felipe Estevão; 

0011/2021, 0012/2021, 0013/2021 e 0014/2021, de 

autoria da Deputada Tati Teixeira; 0017/2021, de 

autoria do Deputado Nilso Berlanda; 0019/2021, de 

autoria do Deputado Neodi Saretta; 0020/2021, 

0021/2021 e 0022/2021, de autoria da Deputada 

Paulinha. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. [Transcrição: 

Taquígrafa Sara] 

 

 

********** 

Explicação Pessoal 

 

DEPUTADO BRUNO SOUZA (Orador) – Demonstra 

preocupação, nesse início dos trabalhos 

legislativos, com relação à Reforma 

Previdenciária, a qual considera necessária para o 

Estado de Santa Catarina e, por isso, faz um apelo 

à liderança do Governo na Casa para que o 

Executivo envie o quanto antes e que se faça o 

debate, destacando o rombo previdenciário, que é o 

causador de menos investimentos nas áreas de 

Educação, Saúde e Segurança.  

Comenta sobre projeto de sua autoria, 

protocolado há dois anos, em 2019, o qual prevê a 

regulamentação da prática da educação domiciliar. 



Diz que o citado projeto foi deliberadamente 

atrasado, afirmando a ocorrência de 

reencaminhamento por meio de manobras regimentais 

para que o mesmo não venha a Plenário e não seja 

votado.  

Afirma que os Deputados têm o poder para que 

mil famílias catarinenses não sejam mais 

perseguidas pelo Estado, e fala que a educação 

domiciliar é uma opção familiar, e não é um ataque 

à educação tradicional. Assim, espera que o 

Parlamento catarinense possa, ainda nesse 

semestre, resolver a situação dessas famílias 

educadoras. [Taquígrafa: Sílvia]  

 

DEPUTADO NILSO BERLANDA (Presidente) – Não 

havendo mais oradores inscritos, esta Presidência, 

antes de encerrar a presente sessão, convocada 

outra, ordinária, para amanhã, às 9h.  

Está encerrada a sessão. 

(Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sara] 

 

 

 


